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ATA DE DIVISÃO DOS SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2022-FMS 

 

Aos dezoito dias de outubro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na sede da municipalidade, 

reuniu-se, em sessão interna a Comissão Municipal de Licitações nomeada pelo Decreto nº 41.849, de 

11 de janeiro de 2022, para a realização da divisão dos serviços relativos ao Credenciamento Universal 

nº 011/2022-FMS, que possui como objeto a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, VISANDO ATENDER OS 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. Participam do credenciamento as empresas 

LÂMINA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, BIOQUIMICO-LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES E PESQUISAS CLINICAS LTDA, LABORATÓRIO BERGMANN LTDA, 

LABORATORIO XANXERE E PLATANO LTDA e LABORATÓRIO DE ANÁLISES E 

PESQUISAS CLÍNICAS CHAPECÓ LTDA. A divisão decorre do Ofício 1.doc n° 6.006/2022 

remetido pela Gerência de Assistência Farmacêutica e visa atender ao disposto no subitem 6.3.1 do 

Edital. A divisão foi realizada por mês de produção e segue a seguinte ordem: LÂMINA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA (novembro/2022 e abril/2023); 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS CHAPECÓ LTDA (dezembro/2022 e 

maio/2023); BIOQUIMICO-LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLINICAS LTDA 

(janeiro/2023 e junho/2023); LABORATÓRIO BERGMANN LTDA (fevereiro/2023 e julho/2023) e 

LABORATORIO XANXERE E PLATANO LTDA (março/2023 e agosto 2023). Da divisão cabe 

representação no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da presente, devendo a mesma 

ser enviada para o e-mail: licita@chapeco.sc.gov.br. Havendo o recebimento de representação(ões) 

a(s) mesma(s) serão encaminhadas aos demais participantes para manifestações. Não sendo 

apresentada(s) representação(ões) o Credenciamento será homologado e seguirá para contratações 

seguindo a ordem de execução indicada na presente. Nada mais havendo a tratar encerram-se os 

trabalhos com lavratura desta ata. 

 

 

RIQUELMO BEDIN FILHO           

Presidente da Comissão Permanente de Licitações                           
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